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Condições de entrega

Lei nº 9433/97

A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o

gerenciamento de recursos hídricos de interesse comum

Decreto nº 3692/00

Observado o disposto no art. 4º da Lei no 9.433, de 1997, a ANA

exercerá ação reguladora em corpos de água de domínio da

União, inclusive mediante a definição de requisitos de vazão

mínima e de concentração máxima de poluentes na transição

de corpos de água de domínio Estadual para o domínio
Federal.



Marco Regulatório 

da Bacia 

Hidrográfica do Rio 

Piranhas-Açu

Resolução ANA 

687/2004



Art. 2º A vazão de 27,30 m3/s é a vazão máxima disponível considerada

para o Sistema Curema-Açu.

Parágrafo único. A vazão máxima disponível para capação pelo

conjunto dos usuários de água do Sistema Curema-Açu corresponde à

vazão de 26,30 m3/s, já descontada da vazão ecológica de 1,00 m3/s

no final do Trecho no 6 (Rio Açu).

Art. 11º Fica estabelecida a vazão mínima de 1,5 m3/s no rio Piranhas

na divisa geográfica dos Estados da Paraíba e do Rio Grande do Norte

nos cinco primeiros anos da vigência desta Resolução, e de 1,0 m3/s a

partir do sexto ano, de acordo com as necessidades hídricas do Estado

do Rio Grande do Norte no Trecho 4 (Rio Piranhas – RN).
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A.P.A. Serra da Ibiapaba

Ceara

Açude Jaburu I

Brasil

Vazão de entrega = 250 L/s (+ 
perdas trânsito = 280 L/s)

SIAA Ibiapina = 260 L/s (≈ 130 mil 
habitantes em 10 municípios)

Usos difusos no CE = 360 L/s 
(alocação 2014)

900 L/s

Açude Jaburu I → Rio Jaburu →
(divisa CE/PI) → Rio Jenipapo →
Açude Piracuruca → Rio
Piracuruca → Rio Longá → Rio
Parnaíba



Art. 18. A vazão de entrega do Estado do Ceará para o

Estado do Piauí, no Rio Piracuruca, na divisa geográfica dos dois

Estados, será de 250 L/s.

Parágrafo único. A vazão de entrega estabelecida no caput

poderá ser aumentada para até 300 L/s, em articulação entre os

órgãos gestores intervenientes no processo e edição de

Resolução Conjunta, e, função de demandas devidamente

justificadas.



Açude com trecho perenizado
Sistemas integrados

Estado A Estado CEstado B

Demandas

(inclusive nos 

afluentes)
Conflito federativo

Entrega e Regras de Operação de Reservatórios



CRISE HÍDRICA DOS ANOS 2010

OPORTUNIDADE DE COLOCAR 

OS MARCOS EM PRÁTICA



ABORDAGENS

NACIONAL REGIONAL LOCAL

SALAS DE CRISE CBH LOCAL



Atuação em 

aproximadamente 

40 sistemas hídricos 

do semiárido  

Alocação de Água 

e Marcos 

Regulatórios

ABORDAGEM LOCAL



Reunião de Alocação

Estreito e Cova da Mandioca
Urandi – BA

Ceraíma e Poço do Magro
Guanambi – BA

Parte 1 – Nivelamento 

de Informações

• Sistema Hídrico

• Disponibilidade 

• Demanda



Parte 2 – Marco 

Regulatório

• Curvas-guia

• Regras gerais

Lagoa do Arroz
Cajazeiras– PB

Bocaina
Picos – PI





Parte 3 –

Encaminhamentos

Qvertida

Nível d’água

Qdefluente

Qafluente

Regulação e Fiscalização de usos 
da água
• Outorgas
• Controle de usos da água

Regulação e Fiscalização da 
segurança da barragem

Regras de Operação/Restrições 
em Eventos Críticos

Alocação de água
• Previsão hidrológica
• Planejamento da operação
• Planejamento de restrições

Planejamento de Infraestrutura
• Projeção de demandas
• Plano de obras

Manutenção
• Equipamentos 

hidromecânicos.
• Barragem & estruturas

Operação em Campo
• Equipamentos

Monitoramento Hidrológico
• Hidrológico
• Hidráulico (NA)
• Reservatório
• Qualidade da água

Arranjo Institucional
• Comissão de açude
• Entidade reguladora
• Entidade operadora



Alocação de água

Condições temporais 

de uso em 
mananciais críticos

Marcos Regulatórios Regulação Especial

Resoluções ANA ou Resoluções Conjuntas com os 

Estados em sistemas hídricos de duplo domínio



ABORDAGEM REGIONAL

• Piranhas-Açu (PB/RN): decisões tomadas no

âmbito do CBH, com articulação com os

Estados e com o DNOCS, em função dos

estados hidrológicos e demandas prioritárias.

• Rio Piracuruca (CE/PI): açude foi fechado em

algumas ocasiões para preservar o SIAA

Ibiapina.

• Abandonada a obrigatoriedade da vazão de

entrega estabelecida nos marco regulatório



ABORDAGEM 

NACIONAL













REGRAS GERAIS: TRÊS MARIAS



REGRAS 

GERAIS:

SOBRADINHO 

E 

XINGÓ



www.youtube.com/anagovbrwww.twitter.com/anagovbr

Wesley Gabrieli de Souza
Coordenação de Marcos Regulatórios e 

Alocação de Água – COMAR/SRE

comar@ana.gov.br  |  (+55) (61) 2109–5566

www.ana.gov.br

www.facebook.com/anagovbr
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